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Im o sobe, mas inflacao baixa 
Após quatro horas de reu-

nião do Conselho Monetário 
Nacional (CMN), o ministro 
da Fazenda, Emane Galvêas, 
anunciou ontem à tarde o 
pacote de quinze medidas 
principais nas áreas de crédi-
to e impostos, que deverão re-
duzira inflação de 120% para 
cerca de 90% nos próximos 

- meses, quando o governo es-
pera ver decidida no Congres-
'so a providência que ficou fal- 

. •'tando a desindexação da eco-. 
liomia, com reajustes sala-

' —

• 

riais abaixo do custo de vida 
para não realimentar o pro-

4-:'‘cesso inflacionário. A reunião, 
,„*.,..marcada para as 10 h, Só 

meçou às 11h30 e terminou 
'perto das 15h30. 

"Estas medidas são efica-
zes e vão reduzir o déficit do 

::setor público ( que é uma das 
principais causas da inflação) 

Zde 5,8% do Produto Interno 
" , Bruto para 3% até dezembro, 
- mas elas não se completam se 

não houver a desindexação" 
— reconheceu o ministro, ad-
mitindo que esta desvincula-
ção entre salários e inflação 
"pode vir depois, dependendo 
de uma decisão de toda a so-
ciedade". Ele deu a entender 

""•,' que foi o presídente João Fi 
o  gueiredo quem não aceitou 

incluir a desindexação neste 
primeiro pacote. 

O pacote propriamente dito, 
com cerca de 150 laudas, foi 
distribuído à imprensa após a 

• reunião, com as medidas to-
, madas pelo CMN e seis 

Decretos-leis da Presidência 
- da República, que alteram a 
legislação tributária. As ou-

' ' 1" tras medidas do pacote antiin- 
fiação são os cortes nos orça- 

° ' mentos das empresas esta-, 
tais, que devem ser anuncia-

' dos pela Seplan na segunda-
feira, e a retirada dos 
subsídios diretos ao consumo 

-` de trigo, açúcar e petróleo: es-
tas últimas não exigem altera-
ções na legislação, mas ape- 

''' 'nas aumentos de preços, que 
' - já começaram com o reajuste 

' de 44,28% nos combustíveis. 
O pacote aprovado pelo 

, CMN inclui algumas páginas 
,de "considerações gerais" so-
bre a economia brasileira e a 

, necessidade de reajustes para 
atacar o déficit do setor públi-
co como causa da inflação, 
bem como o resumo de !!medi-

, das nas áreas monetária, fi-
nanceira e de crédito", os 
Decretos-leis da área tributá-
ria e, no final, uma síntese de 
quatro decisões, classificadas 

, como "medidas em favor do 
Nordeste". O ministro Gal-
vêas disse que "o presidente 
João Figueiredo deu instru-

i  ções para que se completas-
sem as medidas com a preser- 

,. vação das atuais condições de 
crédito favorecido nas áreas 

, atingidas pela seca no Nordes-
te" . 

FINANCIAMENTOS 

, A principal mudança na sis- 
temática de crédito subsidia-

_ do para a agricultura, as 
portações e as pequenas e mé- 
dias empresas, segundo o mi- 
nastro da Fazenda, é que de 
agora em diante os encargos 
financeiros serão calculados 
oo final do empréstimo, e não 
mais pré-fixados: os saldos de- 

,• vedores serão corrigidos por 
um percentual da correção 
monetária registrada, e sobre 
o resultado será cobrada uma 
taxa fixa de juros. 

Para reduzir os subsídios, o 
f‘ ,,  crédito agrícola passa a ter ju- 

ros de 3%, além de 85% da cor- 
reção monetária até o fim des- 

-' te ano e 100% da correção a 
partir de janeiro, nos Estados 

`‘.. 
 

da região Centro-Sul do País. 
".‘ Até agora estes financiamen-

tos tinham taxas equivalentes 
a 70% do INPC (índice Nado- 
nal de Preços ao Consumidor) 

"pais juros de 5% ao ano. O go-
' verno manterá o INPC equipa-

, rado à correção monetária e à 
- cambial, pois o CMN não alte- 

-,„ rou a Resolução 802 do Banco 
Central que estabelece esta 
equiparação. 

(- • Para as regiões Norte e Nor- 
deste — isto é, áreas da Su- 
dam, Sudene, Vale do Jequiti- 

C nhonha em Minas Gerais e 
Espírito Santo — o crédito m- 

u: ral ficará com taxas corres- 
, p .  pondentes a 70% da correção 

monetária até dezembro, 80% 
a. partir de janeiro e 85% a 
partir de 1985, além dos 3% de 

--juros. Os financiamentos 
agroindustriais seguirão os 
mesmos parâmetros, mas 

(" com juros de 5% ao ano, en-
quanto os créditos dos progra-
mas especiais Pólonordeste, 
Projeto Sertanejo, Procanor, 
Probor, Polamazônia e Prohi-
dro ficarão sujeitos a 55% da 
'correção este ano, 65% a par-
tir de janeiro e 70% a partir de 

`1985. 
Nos casos de financiamen-

tos de tratores, máquinas e 
<, equipamentos, embarcações, 

bovinos, reflorestamento e flo-
'+ reatamento, serão cobrados 

encargos correspondentes à 
,porreção monetária plena 
mais 3% de juros. Os créditos 

o  à agropecuária concedidos pe-
los bancos comerciais com re-

o  cursos obrigatórios terão suas 
taxas de juros reduzidas de 
8% para 3% ao ano, mais 100% 
da correção monetária, de 
acordo com a explicação do 
ministro da Fazenda. 

NORDESTE 
Além da diferenciarão de 

taxas do crédito rural, o 
pacote inclui outras medidas 
de apoio ao Nordeste, espe-
cialmente às áreas que vêm 
sendo atingidas pela seca nos 
últimos cinco anos. A primei-
ra destas medidas é a prorro-
gação das dívidas dos agrope-
cuaristas atingidos pela estia-
gem, inclusive na região Nor-
te, sem qualquer aumento de 
juros. "Enquanto permanecer 
a seca, as taxas não serão rea-
justadas" — informou Gal-
vêas, garantindo que os crédi-
tos rurais naqueles municípios 
continuarão sendo concedidos 
na base de 35% do INPC mais 
juros de 5% ao ano. 

Além disso, o governo utili-
zará recursos do orçamento 
fiscal para reembolsar a me-
tade das despesas com investi-
mentos realizados por produ-
tores rurais em projetos de ir-
rigação no semi-árido do Nor-
deste, desde que estes projetos 
tenham sido aprovados por ór-
gãos oficiais e que sua execu-
ção possa ser comprovada. 
"Esta indenização de 50% dos 
investimentos rurais faz parte 
de uma nova filosofia do go-
verno, onde a redução dos 
subsídios vai sendo compensa-
da por outros incentivos à ati-
vidade econômica" — afir-
mou. O CMN aprovou também 
a revisão dos processos inde-
feridos pelo Programa de Ga-
rantia à Atividade Agropecuá-
ria (Proagro) nas safras de 
1981 e 1982, no Nordeste, quan-
do o motivo do não pagamento 
do seguro agrícola tenha sido 
a perda de prazo na comunica-
ção do produtor ao banco. 

EXPORTAÇOES 

A alteração nos custos dos 
financiamentos de bens desti-
nados a exportação — que pas-
sam dos atuais 40%, em mé-
dia, para 70% da correção mo-
netária mais 3% de juros — só . 
entrará em vigor a partir do 
dia 2 de janeiro, próximo. Até 
lá serão cobradas taxas fixas 
de 60% ao ano, para as opera-
ções que ainda não foram con-
tratadas, de acordo com o mi-
nistro da Fazenda. Os créditos 
concedidos pela rede bancária 
às pequenas e médias empre-
sas passarão a ter encargos 
correspondentes a 70% da cor-

, reção  monetária mais  3%  de 
juros ao-  a n o d Jiti's' 
ma idéia de reduzir os 
subsídios governamentais. 

LIBERAÇÃO 

Na área de crédito e política 
monetária, a principal decisão 
anunciada pelo ministro foi a 
liberação das aplicações de to-
do o sistema financeiro, quan-
do se tratar de empréstimos 
destinados ao setor privado: 
ao invés de continuarem obri-
gados a cumprir os atuais li-
mites de expansão do crédito, 
os bancos e demais institui-
ções financeiras ficarão livres 
para emprestar dinheiro a 
pessoas físicas e jurídicas que 
não sejam empresas estatais, 
governos estaduais ou munici-
pais e a União. 

"Os limites continuam va-
lendo para o setor público to-
mar crédito" — informou Gal 
vêas, explicando que periodi-
camente o Banco Central di-
vulgará os limites que terão 
que ser obedecidos por toma-
dores de crédito do setor públi-
co. Esta liberação do crédito 
interno entra em vigor ime-
diatamente, e deverá restabe-
lecer as condições de competi-
ção entre as instituições finan-
ceiras de tal modo que; na opi-
nião do ministro, levará à que-
da das taxas de juros. 

Para evitar o crescimento 
exagerado do dinheiro em cir-
culação em conseqüência des-
ta liberação do crédito, o CMN 
incluiu no pacote a decisão de 
elevar em cinco pontos per-
centuais O depósito compulsó-
rio que os bancos são obriga-
dos a recolher mensalmente 
ao Banco Central, tomando co-
mo base os depósitos à vista e 
a prazo que captam junto ao 
público. Os bancos de grande 
porte que estavam sujeitos ao 
compulsório de 45% passarão 
a recolher 50%, enquanto os 
estabelecimentos de porte mé-
dio passarão de 40% para 45%, 
mantendo-se o percentual de 
36% para os demais. Ao invés 
de 15% dos depósitos, os ban-
cos estarão obrigados a reco-
lher 20% sobre a parcela extra 
do depósito compulsório, de- 

vendo completar os novos per-
centuais dentro de seis meses. 

Outra decisão que deverá 
ter como conseqüência a que-
da nas taxas de juros cobra-
das no mercado, segundo o mi-
nistro, é a redução da alíquota 
do IOF ( Imposto sobre Opera-
ções Financeiras), que passa 
de 4,6% ao mês para 1,5% em 
todas as operações de crédito, 
incluindo o Sistema Financei-
ro da Habitação, com exceção 
do crédito ao consumidor e dos 
pagamentos de importações. 
O elevado IOF era apresenta-
do pelos banqueiros como uma 
das razões pelas quais o di-
nheiro estava custando tão ca-
ro. 

IMPOSTOS 

.0 ministro da Fazenda 
anunciou ainda seis alterações 
na Legislação do Imposto de 
Renda, introduzidas através 
de Decretos-leis assinados pe-
lo Presidente da República, 
mas disse que não foi adotado 
nenhum imposto-calamidade 
para transferir recursos às 
áreas atingidas por secas ou 
inundações. O objetivo destas 
alterações é aumentar a arre-
cadação federal, de forma a se 
exigir menos recursos infla-
cionários para financiar o dé-
ficit do setor público. 

O primeiro Decreto-lei esta-
belece que a partir do próximo 
dia primeiro de julho haverá 
uma antecipação da correção 
do Imposto de Renda que nor-
malmente só seria feita no fi-
nal do ano: esta antecipação 
será de 30% no valor do IR su-
jeito a recolhimento na fonte, 
atingindo os rendimentos de-
correntes de trabalho assala-
riado e de profissionais que 
trabalham como autônomos. 

"O objetivo desta medida é 
promover uma conciliação 
com os outros itens aprova-
dos, reduzindo a retenção do 
Imposto de Renda na fonte pa-
ra os assalariados e os autôno-
mos" — explicou o ministro, 
acrescentando que ainda não 
há nenhuma posição do gover-
no sobre o que fazer em de-
zembro próximo. quando nor-
malmente é feito este tipo de 
correção na tabela de recolhi-
mento do IR. 

Outra medida que atinge os 
reMIffirt~tj-elt1 -111~----°•,  
to é a criação de mais duas fai-
xas de cálculo do IR: até agora 
a maior alíquota era de 35%, 
mas o governo decidiu estabe-
lecer ainda uma alíquota de 
40% para quem tem rendi-
mentos líquidos entre Cr$ 1 
milhão 693 mil e Cr$ 2 milhões 
552 mil por mês, além de uma 
última alíquota de 45% para 
calcular o imposto devido por 
quem tem rendimentos acima 
de Cr$ 2 milhões 552 mil. . 

O terceiro Decreto-lei anun-
ciado por Galvêas foi a cria-
ção de um adicional de 10% no 
Imposto de Renda retido na 
fonte relativo a rendimentos 
de, capital, para pessoas físi-
cas ou jurídicas. Assim, qual-
quer lucro obtido com dividen-
dos, juros e outras aplicações 
que não caderneta de poupan-
ça passarão a pagar mais 10% 
do IR retido na fonte. 

O pacote incluiu também a 
cobrança de 4% de Imposto de 
Renda de pessoas físicas ou 
jurídicas que façam aplica-
ções no open market ( merca-
do aberto). Segundo Galvêas, 
este tributo será calculado em 
cima dos ganhos obtidos pelo 
aplicador no open, bem como 
sobre a valorização registrada 
nas carteiras de títulos das 
instituições financeiras, se-
guindo a mesma sistemática 
do Finsocial para este seg-
mento. Sem alterar a alíquota, 
o governo decidiu também que 
haverá a partir de agora re-
tenção na fonte do Imposto de 
Renda sobre o lucro operacio-
nal de todas as instituições fi-
nanceiras. 

Finalmente, o ministro 
anunciou que os bancos co-
merciais terão que recolher os 
impostos federais que arreca-
dam em prazo inferior ao 
atual: os impostos que entra-
rem entre os dias 1 0  e 20 de ca-
da mês deverão ser recolhidos 
até o dia 30, e não mais até o 
dia 5 do mês seguintes. Os tri-
butos recolhidos nos últimos 
dez dias do mês poderão ficar 
para o mês seguinte. Com  is-
so, o ministro da Fazenda es-
pera aumentar a arrecadação 
em até Cr$ 120 bilhões. 

O que o Conselho decidiu 
O pacote econômico aprovado ontem pelo Conselho Mone-

tário Nacional incluiu as seguintes medidas para reduzir o 
déficit público e, assim, baixar a inflação: 

1 - Extinção do limite de empréstimo para o setor privado 
2 - Aumento das taxas do icrédIto rural 
3 - Elevação dos juros para pequenas e médias empresas 
4 - Aumento dos juros do crédito à exportação 
5 - Redução do IOF de 4,6% para 1,5 
6 - Aumento de 5% no depósito compulsório devido por ban-

cos 
7 -  Reembolso de 50% de investimentos rurais e outros be-

nefícios para as regiões Norte e Nordeste 
8 - Aumento de 10% no Imposto de Renda sobre rendimen-

tos financeiros, com exceção de cadernetas 
9 - Retenção na fonte do IR sobre lucros dos bancos 
10 - Cobrança de 4% de IR sobre redimentos no open mar-

ket 
11 - Antecipação da correção do IR em 30%, inclusive para 

assalariados e autônomos, a partir de 1 9  de julho 
12 - Criação de mais duas faixas para cobrança do IR: 40% 

e 45%, para quem ganha acima de Cr$ 1,6 milhão 
13 - Redução no prazo de permanência de Impostos nos ban-

cos.  

Aumentar a arrecadação, baixar as despesas, a receita acolhida ontem pelo Conselho Monetário Nacional 


